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APRESENTAÇÃO

Em TEORIA DO CONHECIMENTO, EPISTEMOLOGIA E FILOSOFIA DO 
DIREITO, coletânea de dezesseis capítulos que une pesquisadores de diversas 
instituições, se faz presente discussões de temáticas que circundam a grande área 
do Direito a partir de uma ótica de cidadania que impacta na construção de um 
estado democrático de direito genuinamente inclusivo, diverso e de/para todos.

Temos, nesse volume, dois grandes grupos de reflexões que explicitam essas 
interações. Neles estão debates que circundam estudos de proteção às minorias e 
estudos de direito e sociedade.

Estudos de proteção às minorias traz análises relevantes sobre a população 
negra, pobre, criança e adolescente, deficiente, idosa e transexual.

Em estudos de direito e sociedade são verificadas contribuições que versam 
sobre empresa, marca, direitos autorais, sociedade da informação, mediação, 
lavagem de capitais, justiça em Cícero e o ofício da advocacia em prol da sociedade.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os 
estudos aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
Thamires Nayara Sousa de Vasconcelos
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CONSIDERAÇÕES SOBRE UMA NOVA 
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Gustavo Ferreira Ribeiro
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RESUMO: Questões jurídicas relacionadas 
ao uso da internet e ao mundo digital estão 
cada vez mais presentes na sociedade. A 
interação e as possibilidades da rede mundial 
potencializam a ocorrência de fatos jurídicos 
conexos ao mundo virtual. Quais são os 
impactos dessas transformações para o estudo 
da ciência do Direito ou sua filosofia, ou seja, 
para a epistemologia jurídica? Ao trazer essa 
indagação, este breve ensaio se divide nas 
seguintes seções, utilizando-se de revisão 
bibliográfica como seu método de abordagem. 
Inicialmente, apontam-se os contornos da 
denominada sociedade da informação, de 
Castells, como paradigma relevante. Nessa 
sociedade, os meios tecnológicos, como a 
internet, o papel da informação e as conexões em 
rede são preponderantes na sua caracterização. 
Esse delineamento permitirá o avanço para a 
segunda seção. Nela, questiona-se a possível 
tensão entre uma “velha” e “nova” epistemologia. 
Na continuação, ilustra-se esse dilema com um 
caso motivador para discussão, envolvendo a 
violação de dados pessoais de usuários em uma 

rede social e a proteção do direito à privacidade. 
Com o padrão de caso delimitado, busca-se 
evidenciar a complexidade fática dos problemas 
relacionados ao mundo virtual, retomando 
e atualizando o debate entre Easterbrook e 
Lessig. Por decorrência, uma proposta de uma 
epistemologia digital, de rede, interdisciplinar, 
emerge. Um possível remodelamento do objeto 
da epistemologia jurídica surge com a capacidade 
de trazer, senão respostas, novas lentes, aos 
estudos da ciência jurídica.
PALAVRAS-CHAVE: Epistemologia Jurídica; 
Sociedade da Informação; Transnacionalidade; 
Internet; Privacidade.

SOME THOUGHTS ABOUT A NEW LEGAL 
EPISTEMOLOGY IN THE INFORMATION 

SOCIETY
ABSTRACT: Legal issues related to the use of 
the internet and the digital world are increasingly 
present in society. The interaction and the 
possibilities of the global network heighten 
the occurrence of legal facts related to the 
virtual world. What are the impacts of these 
transformations for the study of the science of law 
or its philosophy, that is, the legal epistemology? 
While raising this question, this essay is divided 
into the following sections, using literature review 
as its approach method. Initially, the outlines 
of the so-called information society (Castells) 
are pointed out, as a relevant paradigm. In this 
society, technological means, such as the internet, 
the role of information and network connections 
are predominant in their characterization. This 
introductory section will allow the advance to 
the following one in which the possible tension 
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between an “old” and “new” epistemology is questioned. In the sequence, this dilemma 
is illustrated with a motivating case for discussion, involving the violation of personal 
data in a social media platform and the protection of the right to privacy. With the 
delimited case pattern, we try to highlight the factual complexity of problems related to 
the virtual world, resuming and updating the debate between Easterbrook and Lessig. 
As a result, a proposal for a digital, network based, and interdisciplinary epistemology 
emerges. A possible remodeling of the object of legal epistemology arises with the 
ability to bring, if not answers, new lenses, to the studies of legal science.
PALAVRAS-CHAVE: Legal Epistemology; Information Society; Transnationality; 
Internet; Privacy.

1 |  INTRODUÇÃO
Seja no âmbito dos direitos fundamentais (ex. privacidade e liberdade de 

expressão), da defesa do consumidor, dos crimes cibernéticos, entre outros, a 
interação e as possibilidades da rede mundial potencializam a ocorrência de fatos 
jurídicos conexos ao mundo virtual. Dessa forma, questões jurídicas relacionadas 
ao uso da internet e ao mundo digital estão cada vez mais presentes na sociedade. 

Quais são os impactos dessas transformações para o estudo da ciência do 
direito? A transformação digital em curso está finalmente a influenciar o objeto de 
estudo da ciência jurídica para uma dimensão mais interdisciplinar? Ou permanecerá 
ela centrada em modelos dogmáticos pouco abertos à análise das condições e dos 
efeitos das normas como parte da problemática pesquisável pela ciência do Direito? 

Essas perguntas, decerto, não são fruto apenas da reflexão contemporânea. 
Já encontravam guarida nos primórdios do uso da rede em escala comercial, em 
meados dos anos 1990. 

Embora menos conhecido no Brasil, profícuo diálogo se desenrolou nos 
Estados Unidos. De um lado, o juiz Easterbrook, professor da Universidade de 
Chicago, discutia se o ciberespaço mereceria o estudo como uma disciplina à 
parte, aludindo ao “Direito dos Cavalos” (EASTERBROOK, 1996). Não é difícil 
notar seu tom irônico e crítico. Para Easterbrook, se as especificidades do mundo 
digital merecessem um objeto próprio, o mesmo tratamento deveria ser dado às 
particularidades em casos de responsabilidade civil envolvendo cavalos. Por outro 
lado, o professor Lessig, da Universidade de Harvard, discordava, pelo menos em 
parte (LESSIG, 1999). Procurava chamar atenção para as peculiaridades do mundo 
virtual, então em construção. E para que, ao fim das contas, os cavalos e os bits 
poderiam, sim, “ensinar” algo à ciência jurídica.

Ao retomar essas indagações de quase três décadas, este ensaio se divide 
nas seguintes seções. Inicialmente, apontam-se os contornos da denominada 
sociedade da informação, como um paradigma relevante. Nessa sociedade, os 
meios tecnológicos, como a internet, o papel da informação e as conexões em rede 
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são preponderantes na sua caracterização. Esse delineamento permitirá o avanço 
para a segunda seção, quando se questiona a possível tensão entre uma “velha” e 
“nova” epistemologia. Na sequência, ilustra-se esse dilema com um caso motivador 
para discussão. A questão da violação dos dados pessoais de usuários em uma 
rede social, vis-à-vis a proteção do direito à privacidade. Com o padrão de caso 
delimitado, busca-se evidenciar a complexidade fática dos problemas relacionados 
ao mundo virtual. Por decorrência, uma proposta de uma epistemologia digital, 
de rede, interdisciplinar, emerge. Um possível remodelamento do objeto da 
epistemologia jurídica surge com a capacidade de trazer, senão respostas, novas 
lentes, aos estudos da ciência jurídica. 

2 |  OS “NOVOS” PARADIGMAS: SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO E 
QUARTA REVOLUÇÃO INDUSTRIAL

Em período concomitante ao que a internet impulsionava transformações 
significativas na sociedade, os cientistas sociais passaram a prenunciar uma 
mudança de era.

Uma das mais conhecidas descrições dessa mudança de paradigma foi 
retratada pelo sociólogo português Castells, com sua trilogia sobre a sociedade da 
informação (CASTELLS, 1999). Mas não se tratava de uma reflexão de um só autor. 

Poster já havia destacado o novo “modo de informação” pela comunicação 
eletrônica (POSTER, 1989) e seus impactos, com base na crítica marxista do modo 
de produção da sociedade capitalista. Bell (1999; cuja primeira edição de seu livro é 
de 1973), muito antes, já havia antecipado a sociedade pós-industrial. Enfatizava o 
rápido crescimento da tecnologia e da economia de serviços na produção industrial. 
Um mundo dependente da economia da informação, em contraste à economia de 
bens e agrária. 

Mais recentemente, um novo vocábulo passou a fazer parte do menu 
terminológico. Vivemos, como propõe Schwab (2016), a “quarta revolução industrial”. 
Schwab, fundador do Fórum Econômico Mundial, explica que a expressão tem 
origem na Alemanha, quando já havia discussões sobre uma “Indústria 4.0” desde 
a Feira de Hannover de 2011. A expressão procurava retratar as fortes mudanças 
na organização de cadeias de valor globais. E mais do que um modo de produção 
de “fábricas inteligentes”, a quarta revolução industrial estaria a criar um mundo em 
que sistemas virtuais e físicos de produção global cooperam uns com os outros de 
maneira flexível. Enfatiza o autor, nessa caracterização, a profusão da tecnologia e 
da inovação de base de formas cada vez mais rápidas e amplas (SCHWAB, 2016, 
p. 12).

De uma ou outra terminologia (sociedade da informação, modo de 
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informação, pós industrialismo ou quarta revolução industrial), extrai-se um ponto 
comum. Notórias mudanças pelas quais o mundo estava, e está, a passar, com o 
uso integrado das tecnologias, sendo a internet um de seus eixos mais poderosos. 

E como descreve Castells, na sociedade da informação se destacam as 
seguintes características: a nova matéria-prima passa a ser a informação; há uma 
imensa capacidade de penetração dos efeitos das novas tecnologias na sociedade; 
a lógica subjacente das interações são as redes; a flexibilidade marca as relações 
entre os usuários; e, não menos importante, um modelo profundamente integrado 
emerge da convergência desse conjunto de tecnologias específicas (CASTELLS, 
1999).

Curiosamente, ao tempo em que Castells descrevia essas mudanças, 
provavelmente não tivesse ainda condições de projetar o que estava por vir. A 
internet, em meados da década de 1990, ainda era, em realidade, um ecossistema 
em formação. 

Com origens em desenvolvimentos militares (Arpanet) nos EUA, cuja 
preocupação era manter um sistema de comunicações em rede, durante a 
guerra fria, seu uso era restrito. Passo importante de sua expansão foi dado em 
1989, pelo cientista de computação inglês Tim Berners-Lee. É atribuída a ele a 
criação das “tecnologias” html, url e http. O uso expandido da rede a partir desses 
desenvolvimentos se tornou uma realidade. 

A rede mundial começava a mostrar suas implicações. Foi não só ao 
encontro, mas se tornou base do citado modelo profundamente integrado de 
sociedade. Integração essa que mais denota um poder em termos tecnológicos, do 
que propriamente o de uma sociedade mais justa, integrada e equitativa (embora 
não seja esse o foco desse ensaio).

Ao transpormos para a realidade brasileira, no que toca seu desenvolvimento, 
os anos 1990 também marcam o início dessa (r)evolução. O uso da internet passava 
a se concretizar com o anúncio, em 1994, pela Embratel, da oferta de serviços de 
uso da rede por pessoas físicas e, em algum grau, comercial. 

Em 1995, a criação do Comitê Gestor da Internet (CGI.br) inaugurava 
também seu modelo de governança híbrido, composto por governo, setor privado e 
sociedade civil. 

A “sociedade da informação brasileira”, se é possível delimitar um espaço 
geográfico na conceituação de Castells, começava a tomar corpo. Como apontam 
Marinho e Ribeiro (2017, p. 144), a internet torna, sem precedentes, a possibilidade 
de entabulamento de relações jurídicas, por meio de aplicativos de mensagens, 
pagamentos, interações sociais, entre outros. Segundo os autores, se, em 1995, 
tínhamos cerca de 16 milhões de usuários usando a internet no mundo, em 2017, a 
estimativa era de cerca de 4 bilhões de usuários. 
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Nos números oficiais de órgão da ONU (União Internacional de 
Telecomunicações ou ITU, no acrônimo em inglês), estimou-se em 4,1 bilhões de 
usuários da internet, em 2019, cerca de 53.6% da população mundial (ITU, 2019, p. 
1). Embora o valor represente crescimento marginal, em relação à 2017, a diferença 
de penetração da rede na população é grande, tendo alguns países atingido níveis 
de saturação e outros em estágios primários.

No Brasil, especificamente, com base em dados do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), Marinho e Ribeiro apontavam que 52% dos domicílios 
possuíam acesso à internet, em 2017. Ademais, outubro daquele ano teria marcado 
importante ponto de inflexão: o número de smartphones utilizados pela população 
havia atingido 208 milhões, igualando-se à população do País (MARINHO & 
RIBEIRO, 2017, p. 144). Novamente, ao se trazer o número em termos absolutos, 
disfarçam-se as diferenças regionais existentes. Não obstante, revela-se a ordem 
de grandeza de acesso à rede, em termos gerais.

Delineadas essas transformações, quais as implicações para a ciência do 
direito em casos envolvendo a rede? Seria necessário repensarmos seu próprio 
objeto? 

É o que se desenvolve a seguir.

3 |  A “VELHA E NOVA” EPISTEMOLOGIA EM CONFLITO
Nessa seção, cumpre trazer elementos que tocam o que estamos a 

caracterizar como um conflito entre a “velha” e “nova” epistemologia.
O debate não é novel. Após a teoria pura Kelseniana, marco epistemológico 

de destaque, cumpriu aos filósofos do direito a sistematização do objeto do saber 
jurídico em pelo menos duas escolas: as dogmáticas e as zetéticas. Segundo Warat, 
a dogmática jurídica compreenderia

[a] atividade que tem a pretensão de estudar o direito positivo vigente 
sem construir sobre o mesmo juízos de valor. É a tentativa de formular 
uma teoria sistemática do direito positivo baseado em sua aceitação 
conceitual do direito estabelecido, explicaria sua coerência, 
denotando a pseudológica que o ordena (WARAT, 1977).

Em contraposição, a zetética permitiria a construção de um discurso 
científico jurídico mais amplo, aberto, plural. Zetética essa que pode melhor abarcar 
a relativização da separação do direito entre público e privado.

Com assento no direito romano, Ulpiano (Digesto), essa dicotomia impacta a 
forma de pensar do jurista desde sua formação. Estabelecem-se, assim, dois polos. 
O de dois objetos epistemológicos. O de dois hemisférios cerebrais.

Nessa bifurcação, o direito privado trataria da relação entre governados ou 
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entre governantes e governados, quando o primeiro não se colocava na posição de 
império. O direito público regulamentaria a relação entre governantes e governados.

Faria sentido essa divisão clássica, em pleno século XXI, d.i. (depois da 
internet)? Assumindo-a válida, seria o somatório dessas dimensões o que vem a 
constituir o objeto do direito?

Propõe-se aqui que a distinção entre privado e público foi seriamente afetada 
na sociedade da informação. A crise epistemológica é uma decorrência inevitável.

Não por menos, ao recontarem as transformações jurídicas, utilizando a 
linguagem de gerações de direito, Wolkmer (2003) nos faz refletir sobre quais são 
suas bases na realidade atual. 

Os mais espetaculares desenvolvimentos tecnológicos e de comunicação em 
uma sociedade globalizada teriam evidenciado as fragilidades da base normativa 
tradicional do direito e da dicotomia privado e público. Quarta e quinta dimensões do 
direito, ligadas à bioética e ao cyberspace e à criação da internet, não podem mais 
ser explicadas em termos do Estado-Nação como fonte emanadora exclusiva do 
direito, centralizadora do fenômeno jurídico. As relações sociais marcham em uma 
velocidade muito maior do que a possibilidade de se verem refletidas em direitos 
consubstanciados em legislações. Com essa fragmentação, há um verdadeiro 
pluralismo jurídico, fonte de direito, que merece ser estudado, como aponta o autor 
(WOLKMER; 2003, p. 27-31).

De fato, cientistas sociais das mais diversas matizes (juristas, sociólogos, 
antropólogos e economistas) vêm desenvolvendo novas teorias para dar conta 
desta verdadeira revolução. Globalização e tecnologia são elementos que permeiam 
essa nova realidade de forma marcante e que desafiam a sua descrição. É possível 
utilizar a linguagem das “redes” e da “heterarquia” - estruturas descentralizadas, 
com estruturas cognitivas e de linguagem própria, de onde emanam normas que 
conferem juridicidade às relações (LAUDER, 2014, p. 19-23). Ou, simplesmente, 
lembrar, como Hunter, que a regulação da internet como uma metáfora do espaço 
físico conduzirá a uma “tragédia dos anti-comuns”, utilizando um termo econômico 
que significa que um recurso é subutilizado, pois passa a ser detido por múltiplas 
organizações que possuem poder de excluir terceiros do uso do mesmo (HUNTER, 
2004).

Ao trazermos um estudo de caso, ponderaremos as possíveis insuficiências 
do objeto de uma epistemologia jurídica cerrada em si mesmo.

4 |  REDES SOCIAIS E PRIVACIDADE: UMA ILUSTRAÇÃO 
No início de 2018, veio à tona um episódio envolvendo a violação dos dados 

pessoais de usuários em uma rede social (Facebook). Um conjunto de informações 
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pessoais teria sido, alegadamente, coletados na rede e repassados para uma 
empresa de consultoria política denominada Cambridge Analytica (Cambridge). 
O caso ocupou boa parte dos noticiários nacionais e internacionais (conforme 
reportagens do The Guardian e The New York Times), à época.

Para que melhor se compreenda, houve um grupo de usuários da rede social 
que consentiu em ter seus dados coletados por um application programming interface 
(API, ou aplicativo) denominado thisisyourdigitallife, hospedado na plataforma. 
Esses usuários recebiam, inclusive, um pagamento para preencher as perguntas 
contidas no API. Desenvolvido por um professor, o API traçava a personalidade dos 
usuários a partir das respostas inseridas. Em algum momento, esses dados teriam 
sido repassados pelo professor à empresa Cambridge, que fazia consultoria política 
na corrida presidencial norte-americana de 2018. O Facebook contestou, inclusive, 
ter havido “vazamento” de dados, pois os usuários originais haviam consentido 
em usar o API. Ademais, indicou que não havia, em sua política de privacidade, 
autorização do repasse das informações a terceiros.

Porém, além dos dados dos usuários que consentiram com o experimento, 
estima-se que os dados de seus “contatos” - mais de 50 milhões de usuários - 
também tenham sido coletados, de forma não consentida.

Nas problemáticas jurídicas que emergiram do caso, questionavam-se os 
limites de uso dos dados pelos provedores de aplicação, como o Facebook, além 
das políticas de privacidade aplicáveis. Em decorrência, a forma pela qual se poderia 
regular a proteção de dados no ambiente digital. Afinal, os usuários dos Facebook, 
e seus “contatos”, estavam dispersos pelo mundo. Ambas empresas (Facebook e 
Cambridge) possuíam atuação internacional. 

O debate percorreu o mundo e teve desdobramentos. Pode-se dizer que, 
minimamente, foi um fator de despertar de interesses e sensibilização da opinião 
pública sobre a relevância do tema. 

Como explicitou este próprio autor (RIBEIRO, 2018), em análise inicial do 
caso, no que se refere à União Europeia, o episódio praticamente coincidiu com 
o início da aplicação do Regulamento Europeu Geral sobre a Proteção de Dados 
(Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, “RGPD”), 
ocorrida em 25 de maio de 2018. No Brasil, o caso recolocou na mídia a discussão 
acerca dos, então, projetos brasileiros de proteção de dados pessoais. Mais 
recentemente, um desses projetos veio a se tornar a própria Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD) - Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. A versão 
brasileira é, inclusive, reconhecida como “irmã” do RGPD europeu.

Em qualquer uma das jurisdições afetadas, o que se quer chamar a atenção 
são as inúmeras problemáticas reveladas pelo caso. Entre as mais clássicas, podem-
se citar os problemas de jurisdição competente, lei aplicável e o próprio enforcement 
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de decisões extraterritoriais. 
Poder-se-ia argumentar, por outro lado, que as leis processuais, de conflito 

de leis no espaço, de direito internacional privado, entre outros ramos, já estariam 
aptas a resolver essas questões. Nada de novo no front. 

O argumento é cabível, em alguma medida. Porém, a diferença, para que já 
se antecipe parte do raciocínio a ser trazido na seção posterior, está na capacidade 
de multiplicação, velocidade, dispersão, repetição e alcance de casos desse tipo na 
“technosfera” (sendo esse termo trazido por BERGÉ; GRUMBACH, 2017). 

Nesse contexto, parece-nos pertinente alertar para a necessidade de uma 
nova “epistemologia digital”. Como exemplo, basta vislumbramos que a forma mais 
tradicional de se pensar a problemática da proteção da privacidade se apoia em 
uma visão puramente estatal. Nesse contorno, o poder do(s) Estado(s) deveria ser 
chamado a regular o comportamento do aplicativo. Porém, como outrora apontamos, 

a confiança de que normas estatais, quanto à regulação e seus efeitos 
no espaço cibernético, serão “salvadoras da proteção dos dados”, 
entretanto, deve ser relativizada. O “direito estatal” e suas instituições 
são um, entre vários mecanismos de regulação (RIBEIRO, 2018).

A próxima seção sugere justamente alguns dos rumos dessa nova 
epistemologia. O objeto da Ciência Jurídica deve ter como premissa a multiplicidade 
das técnicas de regulação social aliada às particularidades do mundo digital. Fixar-
se em correções de falhas de mercado com base em instrumentos exclusivos de 
origem estatal e territoriais (DASKAL, 2015) levará a um único resultado. Uma falha, 
em si mesmo. Perde-se a visão mais ampla e o dinamismo dos dilemas regulatórios 
envolvendo a internet. Transnacionais por natureza. Indissociáveis de suas 
tecnologias. Flexíveis e, até mesmo, avesso à noção de que é possível compará-lo 
a um espaço físico, como já mencionado por Hunter.

Aterrissemos na modernidade e voltemos aos cavalos e bits.

5 |  DE CAVALOS E BITS
Como última reflexão desse ensaio, chega o momento de confrontarmos 

alguns elementos. Afinal, o que os cavalos e bits nos ensinam acerca do ilustrativo 
caso do “vazamento” de dados? Revela-se um duelo entre a nova e velha 
epistemologia? Entre público e privado? Entre territorial e transnacional? 

 Lembremos que, com a remissão ao “Direito dos Cavalos”, demonstrava 
Easterbrook seu ceticismo, naquele momento, sobre a capacidade de juristas 
transporem a forma de ver e regular o mundo para o contexto virtual. O movimento 
Direito e Ciência da Computação, Direito do Ciberespaço, assim como o Direito dos 
Cavalos, estariam fadados ao fracasso. 
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Lessig resistia a essa afirmação (e previsão). Admitia que não estava a 
defender uma abordagem do “Direito dos Cavalos”. Procurava, apenas, chamar 
atenção para as particularidades do mundo virtual, então em construção. Nesse 
sentido, o “Direito do Ciberespaço” poderia contribuir ou ensinar algo, como o título 
de seu artigo também indicava.

Lessig e Easterbrook tinham, até mesmo, pontos em comum. Longe de ser o 
último um representante de uma epistemologia cujo objeto se encerrava na dimensão 
puramente dogmática. Reconhecidamente, é um autor ligado ao movimento da 
análise econômica do direito. Interdisciplinar, por definição. 

Lessig a ele se aproxima, nesse sentido. Utiliza de preceitos da corrente 
juseconômica para refletir sobre um problema jurídico como uma questão regulatória. 
De natureza jurídica e econômica, no qual o direito é técnica de regulação social. 
Porém, propunha ajustes necessários quando da transposição da regulação do 
mundo físico para as especificidades do virtual. Os bits deviam importar.

Como já abordado por este autor (RIBEIRO, 2018), Lessig identificava quatro 
modalidades de regulação. Operando de forma interconexa, esses modos poderiam 
incentivar ou desestimular comportamentos de indivíduos e organizações, como o 
Facebook e a Cambridge Analytica. Seriam elas: (i) as próprias normas estatais; (ii) 
as normas sociais; (iii) os mercados; e (iv) a arquitetura ou design. 

Ao se pensar nas quatro modalidades e na multiplicidade de estruturas 
“normativas”, pode-se dizer que o autor reconhece o processo de fragmentação e 
suas implicações apontados anteriormente. 

Na primeira modalidade, as normas jurídicas estatais buscam condicionar 
pessoas e empresas a se comportarem de certa maneira. É a ideia clássica 
das normas repressivas, ligadas à ameaça da aplicação da sanção, em face do 
comportamento desviante. A conduta prevista em tipo penal ou norma administrativa 
punitiva submetem indivíduos a sanções penais e multas. Imputa-se um custo que 
indivíduos racionais deveriam levar em conta antes de agir, dissuadindo algumas 
ações.

Mas normas sociais também afetam o comportamento de indivíduos e 
empresas. A maneira como as pessoas se vestem e se expressam em seu cotidiano 
são condicionadas pelo ambiente. Indivíduos buscam aceitação pelos pares. Porém, 
há uma grande diferença entre as normas estatais e sociais. As últimas não partem 
de um modelo centralizado que impõe custos ou incentivos (como as normas estatais 
e seus aparatos coercitivos). A comunidade as aplica de forma descentralizada. 
Pune-se e incentiva-se socialmente. Ao se ignorar um comportamento. Ao se banir 
ou isolar alguém. Ao se marcar, positivamente ou negativamente, uma foto ou 
postagem em uma rede social.

E os mercados também regulam, seguia Lessig. Seu mecanismo tradicional 
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é o preço. Pessoas seguem, de forma geral, as regras de oferta e demanda do 
mercado. Regra geral, quando o preço sobe a demanda diminui. E vice-versa. 

Por fim, e não menos importante, a arquitetura regula. No mundo físico, a 
distância entre duas comunidades condiciona a forma como vizinhanças interagem. 
Uma ponte, um portão e a largura das avenidas pode limitar o número de protestos 
em uma cidade, para que se exemplifique. Uma estrada bem ou mal pavimentada, 
da mesma forma, será determinante para o acesso e o desenvolvimento de uma 
região.

Esse conjunto de instrumentos regulatórios deve ser percebido e explicitado 
no contexto virtual. É o que se procura reforçar, ao se pensar o caso do Facebook. 

Pensemos na primeira modalidade, a das leis estatais. As leis de privacidade 
estadunidenses regulam, no sentido mais direto, por estar a sede do Facebook 
naquele território. Embora não esteja claro o quão a empresa vinha se ajustando, 
ex-ante, aos standards de proteção de privacidade devidos, passado o episódio, 
viu-se o potencial poder de coerção da Comissão Federal de Comércio (FTC). 
Responsável pela proteção dos consumidores e estímulo à livre concorrência 
nos EUA, poderia aquela Comissão aplicar, ex-post, multas bilionárias, após as 
investigações, processos e confirmação das violações das normas. E as leis de 
privacidade dos Estados Unidos são somente uma fração das potenciais legislações 
aplicáveis de proteção à privacidade, dada a dispersão de lesados em múltiplas 
jurisdições.

As condutas sociais também regulam. É sabido que a maior parte das pessoas 
não gasta seu tempo, ex-ante, lendo infindáveis e complexos termos de usos dos 
aplicativos. Porém, lembremos os movimentos que se seguiram ao episódio. No 
extremo, conclamavam os participantes a “apagar o Facebook”. Não só nos Estados 
Unidos ou Reino Unido. Com isso, os usuários sinalizavam à empresa seu “poder 
regulatório”. A debandada em massa se tornava uma ameaça crível. 

Na terceira modalidade, o sistema de preços do mercado, e as sucessivas 
desvalorizações das ações da empresa nos pregões que se seguiram ao caso, 
também estavam, a posteriori, regulando sua conduta. Pressão dos acionistas sobre 
os administradores das empresas ocorreram no caso. 

Por fim, deve-se pensar como a arquitetura digital estava a regular o 
episódio. Ao definir essa arquitetura como as “linhas de código” que implementam 
o funcionamento dos aplicativos, Lessig chamava a atenção para a forma como 
experimentamos a rede. Às vezes, ao navegarmos, senhas e confirmações são 
requisitadas. Atuam como cancelas em estradas. Os caminhos percorridos podem 
deixar rastros. São os históricos de navegação e os dados que trocamos ao 
percorrê-lo. Outros caminhos exigem “consentimento” de quem deseja percorrê-los. 
Igualmente, a experiência pode ser feita de forma camuflada, no escuro da noite, 
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devido às criptografias. 
Esse conjunto de tecnologias compõe um ecossistema próprio. Seja no que 

toca as linhas de código de cada aplicativo de rede social, seja no que está por 
trás do funcionamento da rede. Nesse último caso, são seus componentes físicos 
- milhares de redes que compartilham um protocolo comum por meio de seus 
servidores - e lógicos - domínios, números de IP, roteamento, para que destaque 
duas de suas camadas.

Não se consegue imaginar uma epistemologia que desse ecossistema esteja 
dissociada.

6 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
Da primeira revolução industrial, observamos o nascimento do tear mecânico 

e as máquinas a vapor. Na segunda, uma nova onda de inovações surgiu com o 
domínio da eletricidade e da produção mecanizada. Os avanços tecnológicos 
do século XX, entretanto, deram outra dimensão à forma como a sociedade se 
comportaria e comunicaria. 

Ao se trazer a reflexão de Castells, procurou-se destacar alguma dessas 
características. A informação é a nova commodity. A lógica é de rede. A tecnologia 
permeia e integra o funcionamento da sociedade. A globalização, expansão e uso da 
internet faz, até mesmo, antecipar-se uma quarta revolução industrial nos meios de 
produção, com vastas implicações para a sociedade, como propôs Schwab.

Por isso, a reflexão sobre a epistemologia jurídica em questões envolvendo a 
internet é oportuna. Seu objeto clama por suas próprias revoluções.

Ao explicitarmos o caso da proteção da privacidade envolvendo redes sociais, 
buscou-se demonstrar as múltiplas dimensões da problemática nela involucrada. 
Leis, condutas sociais, preços de mercado e linhas de código são parte desse 
quebra-cabeça. São parte de uma fragmentação. A linha entre público e privado se 
esmaece. A noção de território se relativiza. Os dados são “aterritoriais”.

O episódio trazido, como forma de indução de uma hipótese, é ilustrativo 
de como o objeto da epistemologia jurídica passa a ser mais complexo no mundo 
digital. Deve incorporar a natureza transnacional da rede. Precisa levar em conta 
a arquitetura digital, os cavalos e os bits. É interdisciplinar. Requer mais zetética. 
Menos dogmática.
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